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O Estado contemporâneo volta sua feição para os chamados direitos sociais. Neste, as 

políticas públicas requerem uma dimensão que as define como garantidoras de bens 

sociais e, por conseguinte, instituidoras de cidadania. Políticas públicas podem ser 

entendidas como um conjunto de ações atribuídas à instituição estatal, que direcionam 

os rumos dos investimentos na escala social e produtiva da sociedade. Porém é preciso 

reconhecer que em sempre referidas medidas são capazes de proporcionar eqüidade, 

bem-estar social e cidadania, sendo relevante o controle nesta esfera. O presente estudo, 

considerando o caráter de fundamentalidade do direito à saúde, assim como a notória 

ineficiência/insuficiência das políticas públicas, propôs a análise da possibilidade do 

controle judicial de políticas públicas como medida de efetivação dos direitos sociais, 

como também procurou estabelecer quais parâmetros teórico-constitucionais 

balizadores da intervenção do Poder Judiciário em mencionada seara. 
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